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Prefeitura Municipal de Tapiramutá – CNPJ Nº13.796.016/0001-02 

Praça João Américo de Oliveira, 331, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000 
Contato (74) 3635-3102 

www.tapiramuta.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 
 

Portaria n.º 0029/2023. 

 

Designa servidor para desempenhar, 

cumulativamente, outra função.  

 

O Prefeito Municipal de Tapiramutá, no uso de uma de suas atribuições legais,  

Considerando a necessidade de haver uma Coordenadora do CRAS; 

Considerando que Marinez Bizerra Dias da Silva, Superintendente de Secretaria, pode 

realizar as tarefas desta função sem prejuízo de seu labor; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica designada a servidora Marinez Bizerra Dias da Silva para desempenhar as 

funções atinentes à Coordenadora do CRAS. 

Art. 2º. Não haverá remuneração específica advinda desta designação. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapiramutá, Bahia, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Roberto Venâncio dos Santos 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Tapiramutá – CNPJ Nº13.796.016/0001-02 

Praça João Américo de Oliveira, 331, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000 
Contato (74)3635-3102 

www.tapiramuta.ba.gov.br 

Portaria nº 0030/2023      

Dispõe sobre a Revogação da Designação 

do servidor abaixo citada, da Portaria nº 

021/2021 de 31 de Março de 2021.  

 

O Prefeito Municipal de Tapiramutá, no uso de suas atribuições legais, conferidas na Lei 

Orgânica Municipal resolve: 

 

CONSIDERANDO a solicitação formulada pelo servidor BRAULIO LIMA DOS SANTOS JUNIOR, 

matrícula: 6988, concursado no cargo de Aux. Serviços Gerais A, e designado para a função 

de motorista I; 

CONSIDERANDO que a revogação da designação do servidor não traz prejuízo ao interesse 

público; 

RESOLVE: 

  

Art. 1º- Revogar na Portaria nº 0021/2021, no que tange sobre a Designação do servidor 

BRAULIO LIMA DOS SANTOS JUNIOR, matrícula: 6988, concursado no cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais e designado para a função de Motorista I. 

Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

         

Registre-se e publique-se, em 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Roberto Venâncio dos Santos 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Tapiramutá – CNPJ Nº13.796.016/0001-02 

Praça João Américo de Oliveira, 331, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000 
Contato (74) 3635-2177 

www.tapiramuta.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 
 
PORTARIA N° 0031/2023                       

EMENTA: CONCESSÃO DE LICENÇA 
MATERNIDADE. POSSIBILIDADE.  

O Prefeito do Município de Tapiramutá, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento na Lei 003/1995 - Regimento Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município de Tapiramutá e, 

CONSIDERANDO a solicitação formulada pela servidora MARIA REIS VALOIS COELHO, 
matrícula: 12608, referente a pedido de licença maternidade; 

CONSIDERANDO que o regimento do servidor de Tapiramutá Lei nº 003/95 prevê a 
possibilidade de licença à gestante em seu art. 94; 

RESOLVE: 

Art. 1º Deferir o requerimento da servidora MARIA REIS VALOIS COELHO, matrícula: 12608, 
referente à Licença Maternidade por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo de 
remuneração, no período de 05/02/2023 a 05/06/2023. 

Art. 2° Esta portaria terá efeito retroativo a 05 de Fevereiro de 2023 e entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapiramutá – BA, em 16 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 

ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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